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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.09.02.2

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
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2AParIe: DAS CLAU EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na recarga e

fornecimento de tonner para impressoras destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE, coníorme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 D0 AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3 1 tNíClO DO ACOLHTN/ENTO DAS PROPOSTAS: 06 de setembro de 2022, às 09:00 horas

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de setembro de2022,às 09:30 horas.

3 3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRÊÇOS: 20 de setembro de2022, às 10:00 horas,

3.4. REFERÊUC|n DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

U. nPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS r
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5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Unid. Orc. Proleto/Atividade Elemento de Despesa
7 01 12.122.0003.2.039 3.3.90.39.00

6.0 pA pARTrCrpAçÃo. pO CREDENCTAMENTO E pA DECLARAÇÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadashados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADoS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. pA FORMA pE APRESENTAÇÃO pA PROPOSTA E pOS pOCUIúENTOS DE HABILITACÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, y
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUPE!QPE![".
7.5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será'vedada a identificação do licitante.

7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissâo ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígraÍe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

\-/ 8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos hibutários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens supêriores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

\-/

9,1.0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu Último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio ligitante.
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10,02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5,6,

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em colrtna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideiadas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazc estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anterioi'es, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem cle apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LICTTANTE ARREMATANTE E DA NEGOC|AçÃO DA PROPOSTA

f
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste

edital.
10.4.1: 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

\-/ ordem de classificaçã0.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

\-/

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
'11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACAO
rzrrcs DocuMENTos DE HAB|LITAçÃO OrVenRO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FoRMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscriçâo Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;

Í) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
{
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g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND; Foti ----S&=:l
h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituiçâo por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontaçâo da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislaçâo do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS prSPOSrçÔES

13,1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , pata a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispÔe a Lei

Complementar no 1 23i2006.
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13.2. A nâo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizadá por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
\-/ daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência,

11,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco)minutos, utilizar-se do direito de preferência,

\-/

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÂO DO ATO CONVOCATORIO
16.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para'contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,
1ô,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

r
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias pará apresentação
das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar conkarrazões
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivadá do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DAADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

medÍante Íundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata cii'cunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

í9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
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ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19,2 AContratada ficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que kata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8,666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços tja Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais aJíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação Íormal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Mministração Pública, enquanto perdurarem
os moüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o clireito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do itenr 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razáo do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem p§uízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.DAqIMIA@
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do conhato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitaçao exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.
20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

\-, ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçôes aplicáveis à
contratação estão deÍlnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

\-/

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2.É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qtialquerfase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complernentar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação.

21,3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0,
21.7'. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

2,l,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cp!@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame. f
Av. Leão Snmpaia. no L/48 - Lü endar, Lagoa Seca - CtP: 63.ü4ü-í10ü - iuazeiro dc Norte - tlf - ione: (dtJ)l.l!9 ülúl -
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21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentaçâo, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento corno microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei
Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.
21.15.0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Cornarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

\-/ 22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeircr do Norte/CE, 02 de setembro de 2022

\./

Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCh

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contratação de Empresa para recarga e aquisição de tonner para impressoras, para atender as
necessidades de vários setores da Secretaria de Educação do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações contidas nos anexos deste Edital.
1.2. DA MODALTDADE DE L|CITAçÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
í.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento de recarga de tonner para impressoras, para atender as necessidades de
vários setores da Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Node/CE.

2.2. DADIVTSÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à compsição dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES' em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estâo divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critérrio de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindÍveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

Íinal, uma vez que os licitantes possuirâo uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho paru a Adminishação na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Adminishaçã0.

P
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3. DO FORNECIMENTO

3,í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Àv. l'.*?ir: §ernpairt, nc 174fi - it] *nciar, [-r-1goã S*cri - ([Í]: S3.ü4ü-üüü - "juaa*ira dn ilrirt* - ülÍ. - i;'onc: i8l)lJ1çf-(}3i]3 -

Ê-nrail: rpl(*iu*zeiro.cu.gov.hr - Site: ww',v.ju;ircirüdonorte "r:,*.ç*v"N;r
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01 . Aqulslção

Item EspeciÍlcação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

0001 CARTUCHo DE ToNER ooMPATíVEL EoM
TMPRESSORA OKt 51 í2 E5il1A4172t5162t4't92t4't32,
ES4172, ESs162, ES4172Lp, ES5162Lp, 45807't29,
45807115. ESPECTFTCAÇÔES: COR PRETA,
Reruotueruro uÉoto 12.000 cÓpAS, CARTUCHO
NOVO, ORIGINAL OU SIMILAR, PRONTO PARA USO

UND 100 153,96 15.396,00

0002 CARTUCHO DE TONER COUPNTMÉI CÔIIII NrcOF SP.
3710SF OU SP -371oDN. ESPEC|F|CAÇóES: COR:
PRETA - CERT|FTCAÇÓES: tSO 9001 E ISO rtoor
RENDIMENTO MÉDIO: ATÉ 7.OOO IMPRESSÕES PARA
5% DA PÁGINA A4- PESO: 993G CARTUCHO NOVO,
ORIGINAL OU SIMII.AR, PRONTO PARA USO

UND 100 219,89 21.989,00

0003 CHIP PARA UNIDADE FOTOCONDUTOR
IMPRESSORA RICOH SP451 O.

PARI
UND 30 7,88 236,40

0004 KIT CILINDRO FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORT
OKIDATA ES5112 ES5162 E54172 - ORIGINAL OL
SIMILAR COMPATíVEL . ESPECIFICNCÕES
DURABILIDADE DE ATÉ 3O.OOO CÓPNS. PRONTO PART
USO.

UND 100 287,48 28.748,00

0005 MASTER DX233O PARA DUPLICADOR RICOH. CADÁ
ROLO DESTE MASTER A4 POSSUI 50 METROS E

RENDE APROXIMADAMENTE 1OO GRAVAÇÔES
TA{ANHO: A4 (240MM X 50 METROS).

UND 20 182,01 3.640,20

0006 REFIL TINTA (JOGO-280m1) PARA IMPRESSORA EPSON
L 365 -ORIGINAL OU SIMILAR COMPATÍVEL. UND 20 54,35 1.087,00

0007 TINTA NA COR PRETA PARA DUPLICADOR DA
IMPRESSORA RICOH 2330, CAIXA COM 5 UNIDADES,
CADA UNIDADE coI{TÉM 5OoML.

CX 30 362,83 10.884,90

0008 TONER PARA IMPRESSORA HP M125A 83A -
ORIGINAL OU SIMILAR COMPATÍVEL - MINIMO 2OOO

PAGINA COM 5% DE COBERTURA.
UND 20 48,63 s72,60

0009 TONER PARA IMPRESSORA BROTHER DCP8152DN -
ORIGINAL OU SIMILAR COMPATÍVEL - Rendimento:
8.000 impressões com 5% de cobertura da oáoina

UND 20 54,30 1.086,00

0010 TONER PARA IMPRESSORA HP M1 132 85" _ ORIGINAI
OU SIMIIáR CoMPATÍVEL - MINIMo 1600 PAGINA coN
5% DE COBERTURA.

UND 20 45,77 915,40

001 1 TONER PARA IMPRESSORA HP P 1102 W - ORIGINAI.
OU SIMILAR COMPATÍVEL - Rendimento medio dc
carlucho de 1.600 páginas padrão.

UND 10 43,07 430,70

0012 TONER PARA IMPRESSORA RICOH SP 4510 SF -
ORIGINAL OU SIMILAR COMPATíVEL - Rendiment(
médio de 12.000 páginas considerando 5% de cobertura nc
PaPel.

UND 15 134,68 2.020,20

0013 TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML 1665 -
ORIGINAL OU SIMILAR COMPATíVEL - Rendimentc
médio de 1.500 impressóes com 5% de cobertura.

UND 10 76,87 768,70

0014 TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML 2851 ND -
ORIGINAL OU SIMILAR COMPATÍVEL - Com rendimentc
médio de 5.000 impressões com 5% de cobertura no pape
44.

UND 20 86,85 1.737 ,00

0015 TONER PARA IMFRESSORA SAMSUNG ML-2165 -
ORIGINAL OU SlMltAR COMPATíVEL - Rendimento de
1.500 lmpressões Com 5 De Cobertura Da Página. Corl
Preto.

UND 20 63,38 1.267,60

0016 TONER PARA XEROX PHASER 3'117- COM
RENDIMENTO MÉDIO DE 3.OOO IMPRESSÔES COM 5OI
DE COBERTURA NO PAPEL A4 - ORIGINAL OU SIMILAR
COMPATÍVEL.

UND 5 73,26 366,30

0017 UNIDADE FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORA RICOH
sP451 0.

UND 10 347,03 3.470,30

95.0í6.30
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Lote : Lote 02 - Recarqa

Itêm Especaficação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado

Valor Total

0001 RECARGA DE TINTA COMPATIVEL COM (JOGO) DA
IMPRESSORA EPSON L 365

UND 6 212,68 1.276,08

0002 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM BROTHER
DCP8152DN- Rendimento: 8.000 impressões com 5% de
cobertura da páqina

UND 6 45,70 274,20

0003 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
HP MFP M 1254 - RECARGA COMPATIVEL COM
IMPRESSORA E COM GARANTIA DE NO MINIMO IOOO

PAGINA COÍvl 50/6 DE COBERTURA.

UND 6 21,14 126,84

0004 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORÁ
|.IP MFP1í32 RECARGA COMPATIVEL COM IMPRESSORA
E COM GARANTIA DE NO MINIMO ,I2OO PAGINA COM 5%
DE COBERTURA.

UND í9,83 118,98

0005 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORÂ
HP P 1102 rendimento médio do RECARGA de 1.600
oáoinas oadrão.

UND 6 88,08 528,48

0006 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
oKt 51 Í2 ESil 1A4172t 516214192141 32, 85417 2, ES5162,
ES4172LP, ES5162LP, 45807129, 45807115,
ESPECIFICAÇÔES: COR PRETA, RENDIMENTO MÉDIO
12.OOO CÓPIAS, CARTUCHO NOVO, ORIGINAL OU
SIMILAR, PRONTO PARA USO

UND 20 162,97 3.259,40

0007 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORÁ
RICOH SP 4510 COM A TROCA DO CHIP INCLUSO
Rendimento médio de 12.000 páginas considerando 5% de
cobertura no Dapel

UND 6 204,88 1.229,28

0008 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
RICOH SP 4510 SF Rendimento médio de 12.000 páginas
considerando 5% de cobertura no papel

UND 145,43 872,58

0009 RECARGA DE TONER COMPAT|VEL COM IMPRESSORA
RrcoH sP-371OSF OU SP -371oDN. ESPECIFICAÇÔES
coR: PRETA - CERTTFTCAÇÓES: tSO 9001 E ISO 1400í .

RENDIMENTO MÉDIO: ATÉ 7.OOO IMPRESSÔES PARA 5OI

DA PÁGINA A4- PESO: 993G CARTUCHO NOVO
ORIGINAL OU SIMILAR. PRONTO PARA USO

UND 20 147,76 2.955,20

0010 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORT
SAMSUNG ML 1665 Rendimento médio de 1.500 impressões
com 5% de cobertura

UND o 107,41 644,46

001 1 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORê
SAMSUNG ML 2165 Rendimento De 1.500 lmpressões Con
5 De Cobertura Da Página. Cor: Preto.

UND 6 19,65 1 17,90

0012 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORT
SAMSUNG ML 2851 ND

UND 6 108,94 653,64

00'13 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM XERO}
PHASER 31 17 Com rendimento médio de 3.000 impressões
com 5% de cobertura no papel 44.

UND 20 24,69 493.80

12.850.84

\-/

\-/

3.2 - 0 valor máximo admiüdo para esta contratação e de R$ 107.567 ,14 (cento e sete mil quinhentos e sessenta

e sete reais e quatorzê centavos), de acordo com a mêdia dos preços das pesquisas realizadas pelo Município

de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art.60 da lnstrução Normativa n'7312A20, de 05 de ag0§t0 de 2020, do

Ministério da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pJoposta

depreçosinicialamarcâdemodoanãoserideniifrcado,nesiecaSo'deveráincluiroTermo"@'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade,

4. PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

{
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4.í ' O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos ern embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o ptazo de validade,
quando Íôr o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaç6es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro ÍVunicipal, previstos nas
seguintes Dotações Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminisúaçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1.1 - Cumprir integraknente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor cle terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
&1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

f,-ru*ilr *ül,ttiitt;ltsirü.t.*.çtla.bt - §ii.t; wlvw.jriatt:tr**çn*rt.*,"{:L! **,1.iJl
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ôrqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 0í 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.39.00
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8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusaclo(s) por justo motivo, sendo quó o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega prograrnada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0,

9. OBRTGAçÔES On CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as dáusulas contratuais.

10 - DAS SANçOES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes
sanções:

10,2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(tÉs décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar.enr licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.L4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuizo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

1í . DA RESCEÃO
í1.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

f
Àv. Lefro Sanrpaio, no 1748 - ln iindcfr, Laçaa §eca - CHF: S3.04$-üü0 - Juaaeirc rlu Norte - üfi - Fone: {tl8}11$§"CI363 "

E-trail; çpl@jtiaeeir$.{*,gov.br"- §ite: www.juazeirodoncrte.ce.çov.br
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relafio às normas conúatuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

í2 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contnato será exercida por Representante da Administraçã0, Íormalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no inshumento contratual,

12.2 -,4 fiscalização da conkatação será exercida por Representante da Administração, íormalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as ahibuÇões de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no arl.67 , da Lei Federal n" 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidatle inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

í3. DTSPOSIçOES FtNAtS
í3.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n' 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123l2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condições nêcessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preíerências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0.

í3.2 . Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -9}ou SÉ-A6/vrgqo
de D).)-.
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Pergentina Rrr.rffi larOim Catuncla

Ordenaclora dé Despesas

Secretaria Municipal de Educação

f
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EletrÔnico no

2022.09.02.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na recarga e fornecimento de tonner para impressoras

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

v

\./

Lote 01 - Aquisição
Valor

Estimado
Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloEspecificaçãoItem

UND 100

0001
TMPRESSORA OKI 5112 8551',12141721516214192t41
E54172, ES5162, É54172LP, ES5162LP,
4s8071'rs. espEctrtcRÇóes: coR
RENDTMENTo uÉoto tz.ooo cóPtRs,

45807',!

LTONER

PRONTONAL OU

UND 100

0002
371osF ou sp -371oDN. ESPEcIFIcAÇÔes: co
eRETA - cERTrFrcAÇôes: tso 9001 E lso 1,

RENDTMENTO lr,tÉOtO: nrÉ Z.ooo tlupRessÓes
5% DA pÁctrun A4- PESo: 993c cARTUcHo

4001

COM RI

PRONTO PARA

30UND0003 CHIP PARA UNIDADE FOTOCONDUTOR
IMPRESSORA RICOH SP451 O.

PARÁ

UND 100

0004
OKIDATA ES5112 ES5162 E54172 - ORIGINAL

DURABTLTDADe oe nrÉ go.ooo cóptRs. PRoNTo

IMPCILINDRO

ESPECIFIsIMItÁR COMPATÍVEL

20UND

[,ldSTER DX2330 PARA DUPLICADOR RICOH. CADA
ROLO DESTE MASTER A4 POSSUI 50 METROS E

RENDE AeRoxIMADAMENTE 1oo cRAVAÇÔES.
TAMANHO:44 (240MM X 50 METROS).

0005

UND 200006 REFIL TINTA (JOGO.28OMI) PARA IMPRESSORA
L 365 - ORIGINAL OU SIMIIÁR COMPATIVEL.

EPSON

30cx
TINTA NA COR PRETA PARA DUPLICADOR DA

IMPRESSORA RICOH 2330, CAIXA COM 5 UNIDADES
CADA uNtDADe coxrÉrrn 5ooML.

0007

20UNDoRIGINAL OU SIMIIáR COMPATÍVEL - MINIMO
IMR

COM 5% DE

M1254 8340008

20UNDORIGINAL OU SIMILAR coruplrÍvel -
DCP81 52DNIMPRESSORA

dacom 5%

0009

UNO 20
001 0 Toruen pARA tMpRESSoRA HP M1132 858 - oRIGINAL

ou srMnÁR corupntÍvel - MlNlMo 1600 PAGINA coM
5% DE COBERTURA.

UND 10
001 í HPP1102W-

- Rendimento médioOU SIMIIáR
ER PARA

cartucho de

UND 15oRTGTNAL ou stMtLAR coluPerívet -
médio de 12.000 páginas considerando 5% de cobertura

TONER PARA RICOH SPoo'12

10UND001 3 rOr.ten PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML 1665 -
oRTGINAL OU SlMll-AR COUpRTÍVEU - Rq!4imento

i,t l":n:'i':, p;,.,, ,:i''f;":L '''io,ril,r:.., i;'c;t;, l',t;l crp, I'j.';íl'lui:
li - *:;: r i : i,pi di.1 r-i,i;e i iti. aít. llcv. br - !rtr: : t",w':v..i'..:

- lL;;zeii* dt firrtl - ii: 'irrirer: i,'i8;l.l!)',1 illi:l'
;;eirúdarr(:t-t,,r, 4.i. :loY. lll
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0014 TONER PARA IMPRESSoRA SAMSUNG ML zasl NIo ..I

ORIGINAL ou StMiláR coupRrível - Com rendimentd
médio de 5.000 impressões com 5% de cobertur" no pap"i UND 20

001 5 TONER PARA IMPRESSoRA SAMSUNG M1.2165 -.]

oRTG|NAL OU StMiláR COrUpRrÍVel - Rendimento dd
1.500 lmpressões Com 5 De Cobertura Da Página. Cor:l
Preto. - 

|

UND 20

001 6 TONER PARA XEROX PHASER 3117- CoÍ\d
RENDIMENTO MÉDIO DE 3.OOO IMPRESSÔES COM 5"/
DE COBERTURA NO PAPEL A4 - ORIGINAL OU SIMILAd
COMPATÍVEL. I

UND 5

001 7
UND

RrcoHlUNIDADE FOTOCONDUTOR PARA IMPRESSORA
sP4510.

't0

I\./

U

1.500 com 5% de cobertura.

,Av. Leào Sampaic, nD l7"iE - 1ü aniiai", Lac.loa §eca - CEF: ú3.04ü-C00 - luazeiio do Ncrte - Cf - F,:ne: i88)1199-üi§:l "

f-ri*il: i-irlOlr.i"rzeiro.ce .i;cv.il- - Sitr:: www'.jua;e irrirlttorie.r-rl.çr:v,l,.rr

Lote 02 - Recarga

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
Estimado Valor Total

0001 RECARGA DE T|NTA COMPATIVEL COM (JOGO) DA
IMPRESSORA EPSON L 365 UND 6

0002 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM BROTHER
DCP8152DN- Rendimento: 8.000 impressões com 5% de
cobertura da oáoina

UND 6

0003 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORÁ
HP MFP M 125A - RECARGA COMPATIVEL COM
IMPRESSORA E COM GARANTIA DE NO MINIMO IOOO

PAGINA COM 5% DE COBERTURA.

UND 6

0004 RECARGA DE TONER COMPAT|VEL COM IMPRESSORA
HP MFP1132 RECARGA COMPATIVEL COM IMPRESSORA
E COM GARANTIA DE NO MINIMO 12OO PAGINA COM 5%
DE COBERTURA.

UND b

0005 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
HP P 1102 rendimento médio do RECARGA de 1.600
páqinas padrão.

UND 6

0006 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORÁ
oKt 51 1 2 ES51 121417 2t51621419214132, 854172, ES51 62,
ES4172LP, ES5í621P, 45807129, 45807115.
ESPECTFTCAÇÔES: COn PRETA, RENDTMENTO MÉD|O
12.OOO CÓPAS, CARTUCHO NOVO, ORIGINAL OU
SIMILAR, PRONTO PARA USO

UND 20

0007 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
RICOH SP 4510 COM A TROCA DO CHIP INCLUSO
Rendimento médio de 12.000 páginas considerando 5% de
cobertura no papel

UND 6

0008 RECARGA DE TONER COMPAT|VEL COM IMPRESSORA
RICOH SP 4510 SF Rendimento médio de 12.000 páginas
considerando 5% de cobertura no papel

UND 6

0009 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORÁ
RrcoH sP-371oSF OU SP -371oDN. ESPECTFTCAÇÔES:
coR: PRETA - CERT|F|CAÇÓES: tSO 9OO1 E tSO 14OO1 -

RENDIMENTO MÉDIO: ATÉ 7.OOO IMPRESSÔES PARA 5%
DA PÁGINA A4. PESO: 993G CARTUCHO NOVO,
ORIGINAL OU SIMIIáR, PRONTO PARA USO

UND 20

001 0 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
SAMSUNG ML 1665 Rendimento médio de í.500 impressões
c.om 5o/o de cobertura

UND 6

001 1 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
SAMSUNG ML 2165 Rendimento De 1.500 lmpressões Com
5 De Cobertura Da Páqina. Cor: Preto.

UND 6

00't2 RECARGA DE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORA
SAMSUNG M12851 ND UND 6

001 3 RECARGA DE TONER COMPAT|VEL COM XEROX
PHASER 31 17 Com rendimento médio de 3.000 impressÕes
com 5% de cobertura no papel 44.

UND 20
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Valor Total da Proposta: R$ ....,.......

Proponente:

Endereço: .

CNPJ: ...,...

Data da Abertura: .........

Horário de Abertura: .....
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: .,..

Carimbo e Assinatura do Proponente

{
Av. leãc §arnpaio, no 1746 - lt)andar, L;goa Seca - CEl,: 63.040-0tlü ';uaeeiro ij,: i\arte - f.L - Fcnt: i88)i1n9-{l,i{i:i

F--rnarl: cltl@.ixa;1s;ro.ce.çov.i;r - Site : www.juaze irr:riüno..te.ce .gcv.i:rr
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ANEXO lll
Pregão EIetrôn ico No 2022.09.02,2

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTo N0 TNCISO XXXlll D0 ART. 70 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\./

\./

A empresa ,... ...., inscrita no CNPJ sob o no ...

situada na ..,...,.,.,,.., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletronico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

{
Av. Leàer Sarnp;iu, nr 1148 - lc;ri,.:]ar, i-rij*r iiec* - ei:P: fi-j.ü40-üüü - -iita,r.::r''.; iJ,.r l'.b{e - Cl- - fotlr: íii'Ji.lLi9-i:.ir,-l

§-rnaii: t.üliill'.tazelro.err.qc;r,.br - §rttr: rvwvv..il:ütlr:irldurot-fii.l{.ür!.iri'
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a contratação de serviços a serem prestados

na recarga e fornecimento de tonner para impressoras

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre

si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro

0 Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob, o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

\./

\-/

outro lado

, inscrita no

estabelecida na

CNPJ/MF sob o n,o

e C.G.F. sob o n0 ............,. neste ato representada por

portado(a) do CPF no apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2022.09.02,2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.09.02.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na recarga e

fornecimento de tonner para impressoras destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBflO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ (

3.2-O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 31i1212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

\./ cornpetente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o Vazo
de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será éfetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIUR. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

4
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8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública ern geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

\-/ 8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

\./

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.Í.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acornpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações,

10.2- 0 Atraso injustiflcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

'10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias. 
6
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promcverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especif;cadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,

\-/ reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentii
prejudicada poderá rescindi-lo sem qüe se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

\-/ CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de ccstume, até c'50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, pcr assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.
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Juazeiro do Norte/CE

TESTEMUNHAS:

1) ....'...',.,......,",'.

2) ...,.,.,......,..,.,....

CONTRATANTE

CONTRATADA

... cPF

.., cPF

\-/

\-/
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PoRTARIÍ\ iN" 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DB 2022

Palócio Ir4uni pnl J osó Ocralclo clit Cttrz' cnr Jrrnz'ciro do Nortc' Í:lstnclo cltr

Ceará, aos 03 dc ianei'ro de2022'

O PREFEITO DO N4UNICII)IO DE JUIV,E,IRO DO NORTE ITI

uso cle suas n.uibuiçôes corrleritlns pelo t\.rr,'l1,incisos VItc IX, cla I.,ci Otgânica lvlunicipnl' dc 05

dc nbril dc 1990i

ÇoNSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla Lci corn;>k:rncrltflr' no ll2', tlc 05

clc irrllro cle 2017, cpre clispoc sobrc a csrrr,rtrrâ ftrncional tln i\clrninistraçio lvlrrnicrl:al tlc )ttat't:irrt

d<r Nortc, conr nttetaçÕcs dn Lei Cornplementar nn l1(1, t)a 22 dc clezembro clc 2017' dn Lci

Complcmen.tnr. no 1 1 9., de 2ó cle outrrbro de 20.18, e cln.Lei Complemcntar no 1 28' dc 03 de lcvcreiro

de 2020;

T(ESOL\TE:

Dispoc sobrc it rtotttcaçào clo Pregoeiro cla Cornissào

Pcrmancntc clc i.,icitaçio, intcli'nnt.; <la Sccrclrrin tlc

t\drninisrrnçÀo clo Mrrnicípio cle ,Juaze tro clo Nottc'

r\.rt. 1,,. NoME^R I\,t^l\COS V/l:isl',ti\, l.,I,il,|.8.|.i\\i r\l\li,S' 1l«lrrldor clo

l\c n" 200101501618? SSP/Cti, irtscrito no cPÍln" 005.751'91)'76, Pnrír o cnrlp t1c l)rovr{Trcrr(o

cm comissào tle Pregoeiro cla comissf,o Perntanentc clc Licitnçao (cl)L), intcgrntrte dn estrr"ttr"rrn

organiznciona,l da secr.ctar.ia dc Adminisunçilo (sBt\'D), dc Nívcl ocrrpacionnl DAS'2'

Art.2o.-Esrnl)ortnriacl.lLraenlvil;clrnaclntacleloclcinneiroc|e2022,

\./
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PARECBR JUÚDICO

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Jvazeito do Norte'

objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022-09.02.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PúGÃó ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA

DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI

8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encamiúa -as 
minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022'09'02'2, objetivando a

contratação de serviços a serem prestados na recarga e fornecimento de tonner para

impressóras destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte, conforme especiÍicações básicas apresentadas no

Instrumento convocatório, com o fim de unátir. da possibilidade jurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM)' o

Excelentíssimo procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da comissão

de Licitação, bem como de quaisquei outros orgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relaçao às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria Oll2OZl - PGM, de l3 de agosto de 2021 '

Logo, o procurador signat áxio e o competente para a análise do caso e

emissão clo respectivo parecer juridico, nos termos do art' 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei g.6661199à (r"i oã ticitações e contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconizao parágrafo único do art. 38, da Lei no 8'666193' de 2l

de junho de 1993, . üu, demais àlterãçOes, as minutas dos Editais de Licitação, bem
v
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumerúo Convocatório, do Julgarnento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação

{a Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exarne processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de lo

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohér de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei
n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGfI): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento 
7
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o obieto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para rcalização do procedimento licitatório, bern como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal no 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SLTI/\4POG n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 12015 - Plenárioa.

2 Súmula n" lTTtTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/en/web/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este pareceristanão tem a competência e o

coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenfuio5, no l8ll20l5-Plenário6 e o

n" l}6l20l0-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dâ no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

iigororo cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

taãto, proceder a respectiva iublicaç ão, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,02 de setembro de 2022.

áár4*4^
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa "ó. 
* fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária'

TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:1010612015.
5 TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n. l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenario. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdão n. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:1010212010.
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E§TADO DO CEARÁ Fo[;
- 5ü,J-

PR.ÊFEITURÂ MI*INICTPAL DE JUAZEIRO NO NORT§
CN PJ : A7 .97 4.082/ü001-14

DE LICITA o

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022,09.02.2

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na recarga e fornecimento de
tonner para impressoras destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

ç,, de Educação de Juazeiro do NoÉe/CE, conforme especiÍicações constantes no Editat
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.09.02.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de serviços a serem prestados na recarga e fornecimento de tonner para impressoras
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 20 de setembro de 2022, a partk das 09:30 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a parth do dia 06 de setembro de 2022, às 09:00
horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@jnzeiro.ce.gov.br.

\-, Juazeiro do Norte/CE, 02 de Setembro de 2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (E8)3199-0363
site : www.ju;rzeii'oiorrc;rle.ce, gov. br
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PORTI\RIA N'' 12,,'2022 - IREVIIUNO

I)isptlr' sr.lhrc () ttso ,.lc scrviçu rlc corrci<,

eletônicr., rle rlornínio (6JprsvijLtno.ctitn) peltr

IrrLnil,r dc Prcvi.lênci;r Social dos Scrvi*lorcs.lc

Juaz.it,.1o N,rrte - PREVUUNO.

O (}ESTCR DO TILINDO MUNICIPAL DH

PRE\1DÊNCIA SOCIAL DOS SER\/IDORES DE JLAZEIRO DO

NORTE,/CE- PRE\/lJtjNO, iro trso (l,ls âtrihtriçocs qrre lhe ct:nte rern

() iirt. SI, incis<:rs I c Il, da Lei Orgâ»icrr .L: Municipal .le -lrtazeir,.r '1o

Norr* Ce 1990, o ârt.8" dL1 Rcginrentrr lntetno do PREVI[LiN(),

aprovado pelo Decreto n" 636 de 26 de abril de7ú-1, e o Art. 9" da

Política de Segurança da Informação a,- PSI, aprovada pelo Decreto

n" 728, de 02 de março de 2022,

RESCtI-VE,

Ar t.l" Irica cstai-eicciilt, .1trc ,-r 1-.riucipal meitl clc ccmrtnicaçlir:

elr:rr:ônica enrre rl Fturd,-: .-le Previclêr-r,:i:r -So,:ial dos Servidores cle

juazeirri cli hlorte - PRE\iIlU)tiO t as pnrtcs interessarl:rs será arr:u'is

,1,:-. e-nr ;r i ls,l e ci n m i n i o (Gi)f revi j t t n o. r:o nr ).

PnriigraÉir unict,. A comttnicllção será têita tr:lr'és tl,-rs e-mails

rclilciL,nâc1.ls il scgtl ir:

I - Arrccirdaçir«r: (art'ccldac:x)@prcvijtlÍro.c()m>;

XIV
<rrcatlastrameirto@previj r-rrro.Lro nI> ;

Rccaclastrrtnttrtr,,

XV - Têcnr-rlogir .h L rítrut açàr-r: ( ti(0prrevij tttt o,co m)

Àrt. 2" Esta Rrrtarir entra etn vigot na datir rle sr-te ptLblicaç.ir '.

Juazeirc, c.lo Norte (LlE), Lr5 il* setetnl-.ro cle 2022

Jrsus Rr,gcrio .lc H.'l-tn.la

(lestor do PREVUUN()

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrôntco n" 2022.09.02.1' O Pregoeiro

Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estârá realizanclo através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n" 2022.09-02.1'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçáo de liwos didáticos para

atender as necessidades dos alttnos da Edtrcação I e EJA das escolas da

rede púrblica municipal de Juazeiro do Norte,/CE, pertencentes â

Secretaria de Educação, de acordo com o resultado da Chamada

Pública OZ/ IOZZ-SEDUC, conforme especificaçoes apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus ânexos, com abertura marcada

para o dia 19 de setembro de2027,â partir das 14'00 horas. O início

de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06

de setembro de2OZ2, às 09,00 horas. Maiores informações na sede

da Comissão Permanente de Licitaçáo, sito naAv. l-eáo Sâmpaio, no

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199.0363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou ainda peto e'

mail, cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Note/Cearí,02 de setembro

de ZOZ2. Marcos \Tesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

Il - Assessoria
(asscssori:r- gestor(ri;Frevi jrtno. c( )nl\i

.lcr Grstot

III - Asscssoria (,onrábil: (contatiilirla,le(tlprevijttnt-;.coml;

iV - Assessori;r Itrrírlj.-a: <juriLli.r:(,iprcvijtlnr.r.com!;

\,' - Benefícios: (l-.e.ncficios(lprc','iji-ino.conrlr

Vl - Compras : ac{r m p rrls((i}l rct'iju no.c. I m) ;

Vll * Clonrrole I n ternor (co nrrolc(?previ jtt tro.t'.otl> ;

V'l I I - D i rctr-r r i ir A rl m i rr is tra tiva, <zr d m(dprcvij u n( j. c() lr.r >

IX * Diretr-rria Firrirncrire: (íilGJFrevijrrrlo.cl)fi r>i

X - Fale (lonosco: (Íâle,:oriosco(4)trtrL-trij ttno.com>i

X] - Gestor, {gcsror(4)p.rcyijuntr.ct:m};

-XI l - Ouvi.Jo ri3 l rql111ri.lclt-12@previ ju n o.coni);

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NO

Aviso cle Licitação - Pregão Eletrônico n" 2022.09.02.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna pirblico, para conhecin'rento dos

interessados, que estará realizanclo âtÍaves da plataforma eletrônica

umw.bllcompras,com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

*\

-Xi il - Pri'(ics11l1r; (pLr-rgcstau.rpps(ilprevijtlno.ci-'mli

PREVIJUNO



(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2022.09.02.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestâdos na recarga e fornecimento de tonner para impressoras

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Educação de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especiíicações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 20 de setembro de Z0ZZ, a parrir das

09:30 horas. O início cle acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 06 de setembro deZ0Z2, às 09'00 horas.

Maiores informacões na sede da Comissão Permanente de Licitaçâo,

sito na Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP,

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08'00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/Ceará, 02 de setembro de20ZZ. Marcos Wesley Leite Tâvares

ri-i^

Ec{ucacâo clo Município de Juazcirr> do Nortez/(lE, conír:rme

especiííczrçires irpresentàclâs no Eclinl C\)n\'ocat(irio. Licitante(s)

Vencerlor(es): o licitrnte Al-LlMIPI-A(l.A"c SHQ NOGIIEIRA
INDLISTRIADE PTACAS Lff)A inscrito no CNII n" 0í.502.24-i,r

0001"41 classiÍlca.1o(a) no(s) Lote C 3 - Serviq:t-rs gr'átlrrÕs, no valor

glol.,rl .le R$ i49.10t1,00 (trczct'ttos i] rlt-târcnta e nove mil ccrn re ais),

IRENE MARIA DE ALENCAR LTDA inscrito no CNPÍ n"

03.0I8.4t10./0001{6 classiflcado(a) nr,(s) Lore L]4 - Setvicos gráficos,

no virlor glol-.al de R$ 199.000,00 (L'entú e novenr?r e nor,'e mil reais)

r TIIL{GO FERREIR{ LIÀ,{A 02100323326 inscrito no CNPI r-r"

21.i37.589iA001Ot"'\ classificad,-r(a) no(s) l-ut.- 0l - Sr:rvitlrs gráÍicos,

no val<ir global de R$ 128.000,00 (cento c vinte e <ritrr mil leais), Lurc

02 - Serviços gráticos, no rrlor.qlolral de R.$ 42t'].000.00 (quatrocentos

evinre mil reais), cl.: c,rnf<rrmitl:rdc cotl a Ata.la Sc-"são e ,, lr4lpa dc

Regisrro r-le Preci-.s acosrarlo aos alltÕs. HÕmoIogo a prcsente- J-ir:itacãtr

ne fornra i-1n Lei nu t.666193 - Pergentina Prrrent.: Jrlr.lin'r Catunila -

Ord enaclor(a) .{e l)espesas tl,:(a) Secretari a Mun iciira l .1e Ed r.r.:açã o.

l)at;r tlzr Homologação: Ll2 .-le Seternbro de 2022.

Estzrdo dc, Ccarír

PrcÍi'itura Mrrnicipal cle J ttaze iro do Nort,r

A\,1SO nE HOIv{OI-OGÀÇÃO, Pregão n" 2A7?.08.16.2. Objetc,,

Aquisicão .le mrteriais elctrônicos e de intbrm;itica destinrJos a,:

arr: nrlimcnto r:las ncccssidatles r.1a Assor:iaçào Bcncticctrte Madre lv{aria

Villac -AIIEMAVI, junto zr Secretaria Mtrnicipaldc l)eset.tloh,ime nt<i

Social e Trabalhn .1e ]uazeiro rlo NortlCE. cotrfornrc esl)(-cificâÇõe s

aprest:nt,rdas to Editrl Llonvocat<iriu. I.-icitirnte(s) Vcu«:eclur(es): ,,

licitarrte FERNANDE"S ATACÂREJL) inscritr: rio CNPJ rr"

18..1.1.1.439rl0001O9 classifica,lo(a) no(s) Lote ur2 - Mat. Elctrônict'rs

e Intbrmática, no valorglolral de R$ 34.i99,40 (trinrtr e cluatro tril
scfccent(-rs e iloventâ e nove reâis e quarcntâ centavos) e POSITI\'()

COIv{ERCIO DE ARTIGOS DE PÂPEIÂRIA LIDA inscriro ncr

CNPÍ n" 37.990.2 19,/0001-66 classificado(a) r'r,r(s) L.,t.e 0l 'Mat.

Eletrônicc,s e InÍôrrnáticrr, nc, t,,tlc,r global de R$ 100.399,99 (cetr

nril rrczenros e novellta e nc.rte reais c no\rentil c trovt- ct:ntrvos). dt'

i:orrÍctrmíclirde corn â Atâ tla Sessào e o lv{apa de Rcgistro ,.le Precos

acústaJo âos autos. Homologo à prescnte l-icitação na forma.la [-ci

n" 8.666.i9i - Josinei.ie Pereira cle S,rusa l-irna - Or.lena.l,,r(a) tle

f)esp.:sas do(a) Secreraria lvír.rnit:ipal tltr Lles.:nvolvinrctrfo Social e

Trabalhr-,.

^-:5{.L==i

§t., 

iro oficial do MunicíPio'

Estarlo tlr Ceirrri

Prefeitura Muni<:ipal 
"{e 

Ti.tazeir.-r .1.r Nortc

AVISO DE IlOlvÍOLOGAÇÃO. Pregãrr n" Z0ZZ.05.20.1. Objct,r,

Aqrrisição Je notebooks, ,:ornprrtaclores c st.tpritnentos .le infirrrnátice

.lcstinaclos rro atr:rrdimento clas nccessirl.qcles clir rede pública .lc ensino

tlo Mr.l.ricipio cle Juazeiro do Norrq,/CE, For intermcdio de stra

Sec rct;rria dc Ecluc:-rção, cL) n fornre cspeci ticaçóes ap rcse ntrtilas n <,

Edital Convocâtório. l-icitante(s) Vence.l,:r(es): .r licirante

I)IGITALPAR INI.ORMÁTICA ITDA inscrir.r no CNPJ n"

18.861.7302/0001-42 clissificrclo(a) no(s) 02 - Equiprmento tle

Intorm;iticir, no valor global cle R$ 2E-5.000,0C (,luzenros e oite nrr e

cincc, rtril reais)rlAll CON4F.RCIO E DISTRllSLllC, AO flE F,I.ETRO

E ELETRÔNICO tltlA rnscriro no CNPJ n' 16.571.88q,10001-05

\ z cla."sificado(a) no(s) cll - Equi;ran1çn16 cle Lrfornrática, no valor glc.,l:al

\-, .,l. R$ 47C.t100,L10 (qttitttoct:ntos r) se tcrrt?r rnil reais), 0i '

Etluipanrerrto de InÍonnática, tto valor glol--al de RS 10.490.000,00

(.lcz milhoes (ll.ratÍôcenros e novenra rni[ reais), dc conformiriade

corn a Ata rla Sessão e o Mapra .1e Registro .1e Preços acost,rdo aos

rrutús. Honlologo a presente Licita.lão na f,:rnra tla Lei ri" 8.666r;iS1

- Pcrgenrina ParerrÍe Jarclim Catr-rnda - Or:tienacl,rr(a) tle l)espesas

do(a) Secrctaria Municipal dc Edttcacãl,'

Ilata da Homologacão: 02 de Strtemlrro de 21122

Esrado do Cearii

lreíeitura Mun icipal cle Juazeiro .1c, Norfe

AVISO DE HOMOLOCIÁÇAO. Pregilo tt" ?C77.07.16.1. Ol:ieto:

Contr:atação dt': sr:rviços A s('rt:m prestrrclos n.a collfeccãü i{c inatt:rial

gráíico e serigtáíicc,s ilestinado aos cliversos sctr-rres da Secretari.ir cle
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LEtúo DE irÀTÉRrÂrs. vEicuLos E tMóvEls

coNsócto HARoutsFJNoRltaÍELr BRSaNET TÉLEcoir. s.a. / 2r
vail clvEl DA colraRca Do cRATo I sERVtÇo oEÂpoto as

MtcRo E pEouENAs EMPRESAS Do cEÁRÁ -sEBuEcE

Mofltenêg.o

Nrn lÉ TÊAsMssÀl Â wrn rwr mons I m m rE;o: slE irNrENEso LEU)€S
lxFoRMAÇõEs: ií56.82s? lSrE: r+Â! ,,1ê, il,iíd,ub,B .r'i!Í
coNsóRcp tilARQUlsE, NoRMATEL - Leilâo: Ogt1giz122. Descrçào: Mâteriárs
diversos párê: aoméÍcio. indrisl.ia.escílorio, !níonrática. Íeíriqeração, resdàn6ia, dentre
oulros. BR§ANET - Leilão. 0S/0912C22. Ilescíiçãor F.iáteÍiais diveÍss parâ 6nrércio,
indúsriâ, Íesidência. denre oulros e VEICIJLOS. ?. vR. Cw- CRÁTOICE - Lêitáo'1309
(1' praÇá) e 2úiAgt2t22 er pEÇã) ãs 10h. Dêsüriçáú: Câs5 Residênàal de nc 226,
;Õcaliada na Rua Pe- RodolÍo- CElc/CE, Áíea Construtda. í2.1,50m,: Mêl.: 5 3{4 Cart.
Reg, lmóve,s do 5r Oí do CEiüCE; L,lniciat: R$ Í39.650,00 (1" pfêÇâi, R$ 83.793,00 (2,
praça): Proc.:0001343-58.?009.8.06.0071.2. VR. ClV. CRATOICE - t.êilão 13109 í'1à
ptalÂ) Ê 2AiO9!2022 (2' p.âça) a§ 10h. De$crição: lÍnóvel Rurâl deíomtnêdo SeÍà dás
Cáeimbas, Io@liêdo íra Châpàdâ do Aíâíipê. Jârdim/CE. Árca Totalj 74,946hê: L,!ot.:
i.974 Ca(. Req. Gêrâl do 2! OÍ. de Jadrn/CE. L.lnicial. R$ 74.363.67 í1à pGÇâ), RS

37.18í,84 i?ã praça); Proc.r 0050902-17.201S.6.06.007J. SEBRÂúCE - Lerlãoi
'i 4/09/2022 . Ve íc! los V\4r'Tl G LIAN.

Pro€ss no:

Clas6el

Assunto:

Requeíente:

Rêuqilâ:do:

PoDER JUDIcIARIo Do ESTADo Do cEARÁ
Comarca de Fortaleza
5o Vam Cível (SEJUD 1'1 GEU)
P6 tueénisrg6Jo. Flüieoc tuleviCesilàgâilÊê§..r 22D ÀÉG ifâ aÉÊ hc6rli$.
F4.á: (45)rr92 ar/2, F.rálê7e-cF - É-EiL brlane@rcâjLB.t-yF.dah?â

0716530462000.8.06.0001
Rêlnleg.ação,, Hanutênçáo de Pôsse
obrigâção de Fa;eí, Náo Fêr.r
Banco lndustrial e Comc.clal §,1Á

va,orda Carsa: R$ 20.000,00

O Dr, Alisson do Valle Simeao. Juiz de DiÍeito da 5i Vara Civel
(SEJUD 1'GEu) da ComaE de Fortaleza,'CE. pornomcaçào legal, FAZ SABER

aG que o pÍesnte EDlfÂL DE CITAÇÃO virenr ou dele conhecimeoto tiverem,
que poÍ parte de Banco lndustrial e Comercial SlA, inscrito no CNPJ no

07.450.6041000149. com sede na Av. Paulisla, n' 1048, Cerquerra Cósar, São

Pau,o.SP por su represntante legal. Íoí proposta uma Açãc de Obriqação de

Fa:eÍ. emfacede FAMAUTOVÊiCULOS Ê SÊRVlÇOS LTDÂ, a quat se encontra

em loGl in@rto e náo sâbido. Foi expedido c presente EDITAL. através do qual

fiÉ ctTAoÂ ÊÀM^uTo vÉiculos E sERVtÇos LTDÁ, inscrita rro cNP no

41.539.7841006!-08, a@rcâ da presente ac5o, parâ, querendo apresentar
6ntêstaÇão. nê prazo legal, por força do despacho a seguir t.anscritor "DÊfir. o

Ê€dido de cilâção poreditâ|, naíorma do aÍt.256 do CPC, com prazode 20 (vintê)

dias.", @m a adveÍtência de que, não havendo contestaÇáo, presumrÍ-se{o

vêrdadeiros os Íatos alegados pela parte autorâ na petiçáo inicial, bem comoseíá
nonre3do CuradoÍ Especial. CUMPRA§E. Fodalera,'CE, em1 I de nraio de 202í1.

Álisson do Valle Simeao

Juiz

v
iv

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUÁzEIRO DO ilORÍE

Âuso oEHoMoLoGAçÁo oa coNcoRRÉ{ca zozz.o1,za.1.
Obiêro: C.nrzbçáo de sefliços de engênhÂriâ para execução dàs oDÍâs do rêiormâ p3râ
inipleílâÉo do d:vü.ús sffietaÍiÂs pêíon#ntês áo llunrcipio de Juâzeirc do NoÍe/GE (Centre
fuiulliuso - Rue lnleru!Íitor F,âncisôo Etiuàt\r üN7 - Bsirô Cêrnrc). oom a utiliáÉc dê
recuBcs do convêíb MÀPP 11s. asbbfádc ccm o (icveinc dc Ê*lâdo Jo ceâm cônÍoíre
es@iÍGFss apruseÍnadas na Ediiâi CsvoGiÁíio. Liciiarte VoÍcdor: á +nrpresa flls
CôNSIRtJIOtiA Êlt]ât.1, lobhzândo sua pmposiá ilô valor íÉ R$ 6.635 (!C5,il5 (cilco milhóês
quinhenbs e nawsla + ctro mi! clrco fêàis e vintê s rilco i)êrtâvx). de cDnhriÍdadc onn ,:
Llâpa CônrpBr6t,vo de Prefs Effisbd) â6 âuios H.múlôp â prêssnte LdlaQào na lornrâ dê
Lei 8.ffià93 - Jcse lJaíâ Ferêira Pcnt6 Neto ' crderãdci de oê.pesêr dâ Secret'rns
Municipsl de lnÍraêEliu!Íâ. DâE dâ Hoelqâção 2g Ce Abril dê 2ü?2.

EXTRATO DE CONTMTO tr" 2022.05.83{001
Rêfêrênte à Licitaçáo E mdslHade ConcoriànDià 2022.A1.2A.1. Fades: o Àlüncipio dê
Juazero do Node, at€!és dã SÊtrêtrda Mun;cipal d6 lnfrasslrutuÉ € ê 6hsesâ ÊHS
CON_STRUTORÀ ilRELI. Obiêiô: ConFdlêÉo de EdruiÇes de êngênhâi,á paÍâ ciecuçáo das
obres de êÍorÍB paía implâf,|êç& de diveÍsa§ secrebrics Fêítcncêites ao Muniêip,o de
Juázeiío do Noíb iCenio Mulii$o - Huâ lileÍvcniâÍ Francis@ [Íiváno CÍur - 8afrc írÉnüo)-
êcF i! uliliraçáo de rccups do cavêrio MPP 1Í68, êelêbÍâdô oír o Govemo do Esurdc do
Ôêârá, íxrr,ftfltre espeixíiãglas conshhtes ní Êdrbl Cil1vo$ttÍkr. Vábt IoEl R$
5.595.m5,25 (üniÍ, 

'nillÍ]ês 
quinhenlos e rovsniá e cincfl Íxl í:i\rc ieâr3 e viúe É (i{o

entovosr. F6zo dê fjxecrçáo: 06 iseis) nrêse§. y,ggncia da Connüo àtí 31i12r2o23-
sigrâHdcÍ: Josó Mari, IrerreíJ Pontcli Neto c f.rn(isE Holôndá Sâmpô,o' avrs DE LrcracÃo . pRÉGÁo Érrrrôrno zozi,og.oz.r.
O P.eo@tro Oiciêl d5 Muni.rpio de Jua?e;r. do No&, Estado dc C6.ri. no usc d€ suss
âtíbu,çõês bgais- Iomâ púbiie- paE @nhÉcrnênio dos inlê.essãdos. qLê eshá €alzsndo
atmvés dâ platab.ma êletrôniÉ !rs"r.bitrcnrFrêr !:ür,. por inlermédÉ ca Bols dê Lrdhç&s dc
BÍasil ÍELi), 6er€me ltsfutório. nB mdalidádê Ptegàa 2022.09-42.1, do lip eleÍónico, cujo
obJeto é â âqrrsição dê lilrc didàticos psrs âl€f,der es nÊessdades dos al!nos d. Êduc4ào I

ê EJA drs êsmlâs dâ rde públid muniíipal dê Juâieiro do floíLe/CE. pedencêntes a
Secreâas dê EducâÉo de amrdo rcm o rÊsutudo dâ Châm3dâ Publica 0:/:ç2:-SEDUC.
aôf,iDínE especílicá(óes âpíesêntadâs irilb aD Ednal CünvocâbÍir o saus âf,excs, f,onr
âhB{rirâ mãr€dâ Dara o dia 19 de sÉternbru dê 2022. r pâdü das Í{:0C hoÍâs. O tti.D dFr

saÍhirÉnlo dâs pmlr§hs í.rnÉrclais írÍrferâ á trlirdtr di) dia 06 dê §elemt)ra de :l0z.l à§ 09:00
hsrás- tlaiores irforniâções Íô teda Câ CêrYrissáo P€ÍriáD€rilê dÉ !,ciiáÇão, si& na Av. i.eào
Satrpeio. !748. 10 ând6Í - LêS!6 Seca - CEP 63.04(!i)(C. §eh ieleíúe (88i31390]63, m
horáÍiÕ dê 08:00 às 14.00h ou âindâ pel, êrnail: cpl,Ajuêze,.o.ce sov.br. 0: de *lembrô de

Jueêtro do Nodelcêrd, 02 de sbhbto dê 2021
mârcos Wesl€y Lêite Tâvareã -Pêgoâió Oficiáldo Municipio

ú9 tc2ú parir2022,
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